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022/19 
Dezembro, 16, 2019. 

 
 
 
À  
FENAVIST – Federação Nacional das Empresas de Segurança e Transporte de Valores 
At. Diretoria  
a.c. Secretaria (Sra. Ana Paula) e Jurídico (Advogada Soraya) 
 
 
 

Senhoras,   
 
 
 
ref.:   s/oficio 545/19 – Lei nº 13.392/19 - notas 

 
 

 

Tendo em conta a solicitação encimada, concedo a opinião legal seguinte:  

 

A Lei encimada, que deriva da MP nº 889, de 24.07.2019, ao depois Lei de 

Conversão nº 29/19, “Altera a Lei Complementar nº 26, de 11 de setembro de 1975, e as Leis nos 

8.036, de 11 de maio de 1990, 8.019, de 11 de abril de 1990, e 10.150, de 21 de dezembro de 2000, 

para instituir a modalidade de saque-aniversário no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) 

e assegurar o equilíbrio econômico-financeiro do Fundo, dispor sobre a movimentação das contas 

do Programa de Integração Social (PIS) e do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público (Pasep) e sobre a devolução de recursos ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), alterar 

disposições sobre as dívidas do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS), e extinguir a 

cobrança da contribuição de 10% (dez por cento) devida pelos empregadores em caso de despedida 

sem justa causa”, nuclearmente trata: 

 

✓ de saques do PIS-PASEP; 

 

✓ estrutura, funcionalidade, desburocratização, meios digitais do 

FGTS; 

 
✓ hipóteses de saques (no mês de aniversário, valor ínfimo, doença 

rara, rescisão); 
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✓ atribuição à Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, para 

fins de verificação do cumprimento do disposto na referida Lei, 

especialmente à apuração de débitos e infrações de 

empregadores e tomadores de serviços, fixadas multas de R$ 

100,00 a R$ 300,00 por trabalhador prejudicado; 

 

✓ reordena o procedimento administrativo à conta de débitos do 

FGTS, fixando que o contencioso administrativo é causa de 

suspensão do prazo prescricional; 

 
✓ fixa a obrigação de guarda dos documentos do FGTS por até 05 

anos do fim de cada contrato; 

 
✓ considera como não quitado o FGTS pago diretamente ao 

trabalhador, vedando a sua conversão em indenização 

compensatória; 

 
✓ disciplina critérios à devolução ao FAT de recursos depositados e 

dos repassados ao BNDE; 

 
✓ extingue a contribuição instituída na Lei Complementar 

110/2001. 

 
 

De todo o tratado na Lei nº 13.932, vale realçar: 

 

Art. 12. A partir de 1º de janeiro de 2020, fica extinta a contribuição social 

instituída por meio do art. 1º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001. 

 

Sim, a partir de 01.01.2020, as empresas deixarão de pagar 10% dos 

depósitos do FGTS, quando da dispensa sem justa causa. 

 

Repasso material que lhes enviei com a sugestão de repassar aos 

associados. 
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   Atentamente. 

 

 

Hélio Gomes Coelho Júnior 
Advogado 


